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Oficio N°-27612020 

Atualmente com: PROTOCOLOPMCM 

Em trâmite: Sim 	Procedência: Interna 	 Prioridade: Normal 

Previsto para: 	 Concluido em: 

PRO COLOPMCM 

(Protocolado por) 

7/L_- 
r &NISE WOLLINGER 

(Requerente) 

Hora: 11:24:11 

Sistema: Protocolo FIy / Usuário: PROTOCOLO-PMCM 1 Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 



SECRUtWLP IYÏPJCTPAL DE SAÚDE 

:

W2 # 1 
cCiU? 111,1ÀVJI» Ar-  O rR 	 000067 

rui Niachado-PR, 05 de agosto de 2020 

Ofício n 276/2020 

Assunto: Rcnovaço dc ( ontratc. 

Ao Departamento de LiciIaái, 

Uma,: Vera Benzak Krawcift. 

O RIu muquo (.L. 	0/. 	udo. I'',tuiiiii. pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob o 	06ft00' 	ncutc ato representado por seu representante 

legal. Sr. Euclidcs Pasa. atr • 	coa 'crutúria Municipal de Saúde, abaixo assinado, vem 

através do presente. expor 

Solicitar a re 	iroCo do ontrato da Funcionária Giovana Tremer, qual 

presta serviços de [iiFcE rir ,-icil, 	ic 1 los;rital RiLuricIpai Santa Terezinha visto que o 

vencimento do Contrato ao ulu o urdo e\pi ou •nt 11 dc setembro do corrente ano, sendo desta 

maneira feito um aditivo donO t1t:ocs dr.r ocO. respectivo contrato de Prestação de Serviços de 

enfèrmagem no Hospital Municipal Santa ic,inlia 

O reFerido ridItiL oco 017 t&:t:SilriO ad a ahcrtura de novo Concurso Público e 

ou processo licitatório, tot id o-; cru ti ir nidride dos atendimentos na referida área 

considerando a demanda dc iLicJs uru. ir000xcitatu dos referidos serviços, bem como os 

pacientes em tratamento. 

Sem mui - 	rari rnotnctrto. roituro o oto dc estima consideração. 

	

c ru  ro 	ttFe rt ou Saúdu 

Secretaria Municipai de Saúde 
Avenida Presidente Gewlio c'argas. s/n - Centro - 8462(3, 000— Cruz Machado -  Paraná -  Brasil- 

1.11) 3554 1204 Fax (42) 3554-1294 
;rzuractia,r:b S,T1SrI10Hr1a[J.COm  



SECRET4PrA rfl:VJCTPAL DE SAÚDE 

oüOQfiS 

itt 'lnchado-PR, 05 de agosto de 2020 

Oficio n° 276/2020 

Assunto: Renovação dc ( 

Ao Departamento de 

flma.: Vera Ben,aL Kraw ctP 

o MH 	LA 	 ed 	'anLNd pessoa i urídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob 	 - ' N 	 . 	aio representado por seu representante 

legal. Sr. Eucl ides Pasaatr: 	LOt ' L - T aria NA anicijail de Saúde, abaixo assinado, vem 

através do presente. csp oro 

Solicitu a :L'oe Cão 	aurato da luocoliária (Jiovana Tretnen qual 

presta serviços de lal»:tt• 

vencimento do Contrti aeitta ci 

maneira feito LLITI adito ti de Mi no: 
+ 

enferniagtni no I -lospPal NOrwip  

O reiriJo 

ou processo licitatoriii. lt.ia 

considerando a demanda ia aio 

pacientes em tratamento. 

tu: II. ::i:ital \iwicpal Santa Tcrezinha visto que o 

lo erpHO m 1 1 do setembro do corrente ano. sendo desta 

00 e5iCca \ ti cinliato de Prestação de Serviços de 

a cL;s:ii o ate a abertura de novo Concurso Público e 

uitiiruoifte dos atendimentos na referida área 

WarOL oLOO.Utiifl dos ecibridos serviços. bem como os 

Sem ran f:tH:t 	alíiinooH. totem 	\uir' de estima consideração. 

.7 	---- 
1 P00 

dc Saúde 

Secret2ICt Municpai de Saúde 
Avenida Presidente Getiilio oaryes s/n - Corltta - 34520000 Cruz Machado - Paraná - Brasil- 

00 02) 350 1204 Faz (42) 3554-1294 
}zuilacri.:!:0'. rfltS5QtrT13!lcQn1 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Av. Vitória, 2511 Centro 84620-000 
(42) 3554-1222 

www.pmcm.pr.gov.br  

Cruz Machado, 27 de Agosto de 2020. 

Parecer Contábil 32112020 

Referente à Solicitação: Secretaria Municipal de Saúde - Giovana Tretner - Aditamento 
de Contrato 04812018 - Processo 03712018 

Em Atenção à solicitação da Sra. Graziela Braun, para verificar a existência de recursos 
orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2020 

Cód. Unidade Projeto! 
Reduzido Orçamentária Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

74 04.01 2.014 3.3.90.34.00.00.00 1.000 R$ 76.376,43 R$ 8.767,65 

Total R$ 8.767,65 

Jefferson R. Mazur 
Contador 

CRC PR 056342/0-8 



	

_ 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ Q() 0.070 
MACHADO 

	

TJa:I 	Av. Vitória, 251 - Cruz Machado-Pr CEP:84620-000 
CNPJ 76.339.68810001-09 - Cruz Machado - PR 

AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL 

Assunto: Termo aditivo ao contrato administrativo de 045/201 8, firmada entre 
o município de Cruz Machado e a Sra. Giovana Tretner inscrita no CPF sob n° 
072.874.519-48 conforme inexigibilidade de licitação n° 037/2020 cujo objeto da 
licitação visa a contratação da profissional autônoma Giovana Tretner, 
devidamente credenciada e habilitada no Chamamento Público 00112018, para 
prestação de serviços de enfermeiro (a) no Hospital Santa Terezinha desta 
municipalidade, suprindo assim as necessidades da Secretaria de Saúde desta 
municipalidade, conforme justificativa em anexo ao processo. 

Considerando as informações contidas no processo licitatório Inexigibilidade 
n006 e requerimento de aditamento de valor e prazo de vigência em 03 (três) 
meses, contendo a solicitação dos Fiscais do Contrato, Parecer Contábil. 

Autorizo a elaboração do Termo Aditivo, cumpridas as disposições legais e de 
acordo com a orientação contábil. 

Cruz Machado, 28 de agosto de 2020 

Euclide Pasa 
Prefeito Municipal 



tüftO71 
PODER JUDICIÁRIO 

E 	 JUSTIÇA DO TRABA.JJo 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GIOVPÏNA TRETNER 
CPÊ: 072.874.519-48 
Certidão n°: 21334104/2020 
Expedição: 01/09/2020, às 10:40:48 
Validade: 27/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de •  sua expedição. 

Certifica-se que GIOVANA TRETNER, inscrito(a) no CPF sob o no 
072.874.519-48, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os- dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

• 	No: caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 

• 	• autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do, Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

f..E'Ú  



Data 0110912020 10h32min 

ESTADO DO PARANÁ 	 Número 	Validade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 r gg lToii 1I202] 

a SECRETARIA DE FINANÇAS 

t 	 000072 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nlnrncã / Pg,an Snriot 

GIOVANATRETNER CPFt 07287451948 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 
	

Finalidade 

Mensnaem 

Certificamos que até a presente data não Constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

rArflnn r4o rnntrnI 
- 

CWADI IWIFBLKDXL1 

A valida de do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http:f/PMCM.PR.GOV.BR  

Cruz Machado (PR), 01 de Setembro de 2020 

AVENIDA VITÕRIA, 251 -Centro 
Cruz Machado (PR) - CEP 84620000- Fcne:4235541222 

Página 1 de 1 



Estado do Paraná 

ÇW) 	 Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 	 000073 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°022521956-82 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 072.874.519-48 
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICNIS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data: 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 
descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 3011212020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
ww.fazenda,praov.br 

/ 

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Púbtica (0149/2020 10.18:27) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	 000074 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: GIOVANA TRETNER 
CPF: 072.874.519-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:42:51 do dia 0910912020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 0810312021. 
Código de controle da certidão: 13I7C.CC9F.5DCE.7076 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

Venho através do presente, solicitar a elaboração de PARECER JURÍDICO referente à 
intercessão de ADITAMENTO DE CONTRATO, em atendimento a requerimento autônomo 
conforme justificativa anexa - Referente ao Contrato sob n°045/2018, inexigibilidade 04512018 
seqüencial 93920 

CONTRATADA: GIOVANA TRETNER 

OBJETO: A presente inexigibilidade de licitação visa a contratação da profissional autônoma 
Giovana Tretner, devidamente credenciada e habilitada no Chamamento Público 00112018, 
para prestação de serviços de enfermeiro (a) no Hospital Santa Terezinha desta 
municipalidade, suprindo assim as necessidades da Secretaria de Saúde desta municipalidade, 
conforme justificativa em anexo ao processo.. 

DO VALOR: R$ 8.767,65 (oito mil setecentos e sessenta e sete reais e sessenta e cinco 
centavos) 
DATA DO VENCIMENTO: 11 de setembro de 2020. 

PREVISÃO 

767 

TOTAl.. APROXIMADO 

Cruz Machado/PR, 28 de agosto de 2020 

Requisitante 

Graziela Braun 



000076 
Machado 

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURIDICO 

Venho através do presente, solicitar PARECER JURIDICO referente à ADITAMENTO DE 
CONTRATO em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, - Referente ao Contrato sob n °  
04512018, processo 03712018, seqüencial 93920. 

Contratada: Giovana Tretner 

Objeto: A presente inexigibilidade de licitação visa a contratação da profissional 
autônoma Giovana Tremer, devidamente credenciada e habilitada no Chamamento 
Público 001/2018, para prestação de serviços de enfermeiro (a) no Hospital Santa 
Terezinha desta municipalidade, suprindo assim as necessidades da Secretaria de Saúde 
desta municipalidade, conforme justificativa em anexo ao processo. 
Tempo de Renovação: 03 (três) meses, conforme contrato inicial. 

Inicio do contrato: 12 de março de 2018. 

TOTAL APROXIMADO 

Cruz Machado,31 de agosto de 2020 

çSítante 

GRAZIELA BRAUN 	 cQ h.j ct& 

o5-O 

42 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 	000077 

- 	

Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado-PR 
Telefone: (42) 3554.1222 

CNPJ n° 76.339.688/0001-09 

PARECER JURÍDICO N° 470/2020 

Assunto: Termo de Aditivo 

Contrato n°: 045/2018- Inexigibilidade no 006/2018 

Contratada: Giovana Tretner 

1. Relatório 

Foi encaminhada a este Departamento a solicitação da Sra. Graziela Braun, na 

qual requer parecer jurídico referente ao aditamento de prazo do Contrato n° 045/2018 e 
sequencial n° 93920. 

A solicitação veio acompanhada com os seguintes documentos: 

- Inexigibilidade n° 006/2018; 

- Contrato n° 045/2018; 

- Ofício n° 276/2020 da Secretaria Municipal de Saúde; 
- Parecer Contábil n° 321/2020; 

- Certidões de regularidade fiscal; 

- Autorização do Executivo Municipal. 

É o relatório, passo a opinar. 

2. Análise 

Ressalta-se, inicialmente, que este parecer é meramente opinativo, não 

vinculando-se com o mérito, ademais, a análise feita neste parecer restringe-se a verificação 

dos requisitos formais e jurídicos, abstendo-se da análise dos aspectos técnicos, econômicos 
e/ ou discricionários. 

3. Mérito 

O contrato acima citado possui como objeto a contratação da profissional 

autônoma Giovana Tretner, credenciada e habilitada no Chamamento Público n° 001/2018, 

para prestação de serviços de Enfermeira no Hospital Santa Terezinha, suprindo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalidade. 

O objetivo principal do Termo de Aditivo é a prorrogação pelo prazo de 03 

(três) meses do Contrato n° 045/2018, totalizando o valor de R$ 8.767,65. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado-PR 	000078  

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ no 76.339.688/0001-09 

O Parecer Contábil n° 321/2020 indica e certifica a disponibilidade 

orçamentária para o aditamento do Contrato n° 045/2018. 

A Secretária responsável, em seu Ofício n° 276/2020, solicita a renovação do 

contrato. 

Quanto à regularidade fiscal da contratada Giovana Tretner, fora devidamente 

juntadas às certidões atualizadas. 

A Lei Federal n° 8.666/93, a teor de seu artigo 57, inciso II, prevê a 

possibilidade da Administração Pública realizar, em seus contratos, desde que justificado, o 

aditamento de prazo, observando o tempo máximo previsto. 

Com efeito, preceitua o art. 57, inciso II, da Lei Federal: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; 

Em análise ao pedido, verificamos a possibilidade da Administração Pública 

efetuar o aditamento, estando dentro do limite previsto no art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 

Portanto, constata-se que a pretensão da Administração é tempestiva, tendo em 

vista que o aludido contrato encontra-se em vigor. 

Outrossim, a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre as partes 

contratantes, e conforme dispõe o § 2° do artigo acima descrito, toda prorrogação de prazo 

deve ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para 

celebrar o pacto. 

Nesse sentido, o Executivo Municipal autoriza a elaboração do Termo de 

Aditivo ao Contrato n° 045/2018. 

4. Conclusão 

Ante o exposto, esta Procuradora opina pela possibilidade jurídica da realização 

do aditivo ao Contrato n° 045/2018, devendo haver disponibilidade financeira para a 

realização do mesmo, vez que a situação concreta está justificada, possuindo respaldo na 

Lei de Licitações n° 8.666/93. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado-PR 	00079 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ n° 76.339.688/0001-09 

Ademais, em cumprimento ao Princípio da Publicidade, o Termo de Aditivo 
deve ser publicado no Diário Oficial do Município, em atendimento ao dispositivo da Lei 
n°8666/93. 

Por fim, esta Procuradora recomenda e informa que a contratação de 

enfermeiro (a) deve se dar através de concurso público, em respeito à regra do artigo 37, II, 

da Constituição Federal, o qual exige a aprovação em concurso público para a investidura 

em cargo ou emprego público. 

É O Parecer, salvo melhor juízo. 

Cruz Machado/PR, 14 de setembro de 2020. 

A íKONELL 

OAB/PR 16.474 
PROCURADORA MUNICIPAL 



CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

CONCEDER 

Ao servidor, ADELMO OTO 
BOGDAN (matr. n° 380), por-
tador da Carteira de Traba-
lho n° 0071200100012-PR e 
RG 1 M82.588/PR, admitido 
em 0110211995, em conformi-
dade com a Lei Complemen-
tar n° 00112006, art. 94, se-
ção VIII, Licença Especial à 
Título de Prêmio, período aqui-
sitivo 200612011, no período de 
0210912020 à 3011112020. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 14 de 
setembro de 2020. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 
67/2020 

PROCESSO n°. 14612020 

AVISO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: É objeto desta lici-
tação a seleção de sociedade 
empresária especializada objeti-
vando a aquisição de mobiliário 
em geral, aparelhos e utensílios 
domésticos, equipamentos de 
processamento de dados e de-
mais destinados a nova sede do 
CREAS desta municipalidade, 
em seus itens conforme especi-
ficações constantes do Anexo 1 

deste edital. 

CARACTERtSTICA: 	Exclusi- 
va para Microempresas (ME) 
e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP), conforme Art. 48 1  da Lei 
Complementar 14712014. 

RECEBIMENTO DAS PRO-
POSTAS: das 16:00 do dia 
1610912020 às 09:00 horas do 
dia 2910912020. 

ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 
09:29 horas do dia 2910912020. 

INICIO DA SESSÃO DE DISPU-
TA DE PREÇOS: às 09:30 horas 
do dia 2910912020 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO PÚBLICA DO PRE-
GÃO: Plataforma Eletrônica Bol-
sa de Licitações e Leilões, atra-
vés do sítio eletrônico www.bll. 
org.br  "Acesso Identificado no 
Iink - licitações". 

REFERÊNCIA DE TEMPO: ho-
rário de Brasília (DE). 

FORMA DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

O edital completo estará à dis-
posição dos interessados no 
site www.bll.org.br , na Prefeitu-
ra Municipal, sala de Licitações, 
Av. Vitória, 251, Centro, Cruz 
Machado/PR, no sítio eletrôni-
co: www.pmcm.pr.gostbr link li-
citações. 

Cruz Machado, 15 de Setembro 
de 2020 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

I1  

TERMO ADITIVO Aqv4atO 
TO SOB N° 208/2018 

CONTRATO/ADITIVO N° 
003/2020 

PROCESSO N°158/2018 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: C R ARTEFA-
TOS DE CIMENTO LTDA 

OBJETO: Constitui objeto des-
ta Concorrência Pública a con-
tratação de empresa especia-
lizada para execução de obra 
de Macro Drenagem da bacia 
do Rio Palmeirinha para recu-
peração da capacidade hídrica, 
com intervenções de Urbanis-
mo, Paisagismo e Recuperação 
Ambiental, conforme projetos e 
especificações constantes do 
Anexo 1 deste edital. 

DO PRAZO: Aditamento da vi-
gência contratual para 02 (dois) 
meses, surtindo efeitos a partir 
de 14 de setembro de 2020 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

C R Artefatos de Cimento Ltda. 
CONTRATADA 

TERMO ADITIVO AO CONTRA 
TO SOB N° 04512018 

CONTRATO/ADITIVO N!\ 
003/2020 

PROCESSO N° 03712018 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: Giovana Tret-
ner 
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OBJETO: A presente inexigibili-
dade de licitação visa a contra-
tação da profissional autônoma 
Giovana Tretner, devidamen-
te credenciada e habilitada no 
Chamamento Público 001/2018, 
para prestação de serviços de 
enfermeiro (a) no Hospital Santa 
Terezinha desta municipalidade, 
suprindo assim as necessidades 
da Secretaria de Saúde desta 
municipalidade, conforme justi-
ficativa em anexo ao processo. 
DO VALOR: 8.767,65 (oito mil 
setecentos e sessenta e sete re-
ais e sessenta e cinco centavos) 

DO PRAZO: Aditamento da vi-
gência contratual para 3 (três) 
meses. 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Giovana Tretner 
CONTRATADA 

TERMO ADITIVO AO CONTRA- 
TO SOB N °  01812020 

CONTRATO/ADITIVO N° 
002/2020 

PROCESSO N° 02212020 

CONTRATANTE: Município de 
'- Cruz Machado, Estado do Para-

ná. 

CONTRATADA: Ludovico Gural 

OBJETO: É objeto da presen-
te dispensa de licitação visa à 
locação de um imóvel por um 
período de 03 (três meses) a 
contar da data de assinatura do 
contrato, para servir de moradia 
para a família da senhora Nilvia 
Aparecida Machado da Silva em 
virtude da mesma se encontrar 
em vulnerabilidade social. 
DO VALOR: 499,00 (quatrocen-
tos e noventa e nove reais) 

gência contratual para 1 (um) 
mês. 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Ludovico Gural 
CONTRATADA 

TERMO ADITIVO AO CONTRA- 
TO SOB N° 04912020 

CONTRATO/ADITIVO N° 
001/2020 

PROCESSO N° 059/2020 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: Elder Topolniak 
Padilha 

OBJETO: Contratação das pro-
fissionais autônomas Fernanda 
de Fátima Podgurski e Gelsiane 
Francieli Filipiak, credenciadas 
e habilitadas no Credenciamen-
to 00212020, para prestação de 
serviços de Enfermeiras, bem 
como contratação do profissional 
autônomo ElderTopolnyak Padi-
lha, credenciado e habilitado no 
Credenciamento 00212020, para 
prestação de serviço de Técnico 
de Enfermagem junto à Secreta-
ria Municipal de Saúde, cujo ob-
jetivo será para assistência na 
prevenção e combate a "Pande-
mia" do Covid-19. 
DO VALOR: 6.736,08 (seis mil 
setecentos e trinta e seis reais e 
oito centavos) 

DO PRAZO: Aditamento da vi-
gência contratual para 4 (quatro) 
meses, surtindo efeitos a partir 
de 13 de setembro de 2020 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

TERMO ADITIVO AO CONTRA- 
TO SOB N°048/QW 

CONTRATO/ADITIU4Ó 
00112020 

PROCESSO N° 05912020 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: Fernanda de 
Fátima podgurski 

OBJETO: Contratação das pro-
fissionais autônomas Fernanda 
de Fátima Podgurski e Gelsiane 
Francieli Filipiak, credenciadas 
e habilitadas no Credenciamen-
to 00212020, para prestação de 
serviços de Enfermeiras, bem 
como contratação do profissional 
autônomo ElderTopolnyak Padi-
Iha, credenciado e habilitado no 
Credenciamento 002/2020, para 
prestação de serviço de Técnico 
de Enfermagem junto à Secreta-
ria Municipal de Saúde, cujo ob-
jetivo será para assistência na 
prevenção e combate a "Pande-
mia" do Covid-19. 
DO VALOR: 13.519,32 (treze mil 
quinhentos e dezenove reais e 
trinta e dois centavos) 

DO PRAZO: Aditamento da vi-
gência contratual para 4 (quatro) 
meses, surtindo efeitos a partir 
de 13 de setembro de 2020 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Fernanda de Fátima Podgurski 
CONTRATADA 

TERMO ADITIVO AO CONTRA- 
TO SOB N° 05012020 

CONTRATO/ADITIVO N° 
001/2020 

PROCESSO N° 05912020 
Elder Toploniak Padilha 

DO PRAZO: Aditamento da vi- 	CONTRATADA 



000082 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Av. Vitória, 251 - Cruz Machado-Pr CEP: 84620-000 

CNPJ 76.339.68810001-09 - Cruz Machado - PR 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOB N° 04512018 
CONTRATO/ADITIVO N° 00312020 
PROCESSO N°037/2018 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: Giovana Tretner 

OBJETO: A presente inexigibilidade de licitação visa a contratação da profissional autônoma 
Giovana Tretner, devidamente credenciada e habilitada no Chamamento Público 001/2018, 
para prestação de serviços de enfermeiro (a) no Hospital Santa Terezinha desta 
municipalidade, suprindo assim as necessidades da Secretaria de Saúde desta municipalidade, 
conforme justificativa em anexo ao processo. 

DO VALOR: 8.767,65 (oito mil setecentos e sessenta e sete reais e sessenta e cinco centavos) 

DO PRAZO: Aditamento da vigência contratual para 3 (três) meses 

CONTRATANTE 
	

TRATADA 

Município de Cruz Machado 	 Giovana Tretner 



- 	 Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
HS 

Estado do Paraná 	 000083 
1ir —Et2 

Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 251 — Centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84.620-000 - Tef.: (42) 3554-1222 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 04512018 
CONTRATO/ADITIVO N°0032020 
REF: PREGÃO N°037/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, situada na Avenida Vitória, n° 251, Centro, neste ato 
representada por seu Prefeito Senhor Euclides Pasa, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do CPF n° 353.180.319-00 e RG 2.263.701 SSP/PR, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: GIOVANA TRETNER, pessoa física, inscrita no CPF sob n °  072.874.519-48, 
e RO n °  10.288.585-6 estabelecida na cidade de Cruz Macando sito Linha Rio da Areia, de 
ora em diante denominada simplesmente CONTRATADA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
A presente inexigibilidade de licitação visa a contratação da profissional autônoma Giovana 
Tretner, devidamente credenciada e habilitada no Chamamento Público 001/2018, para 
prestação de serviços de enfermeiro (a) no Hospital Santa Terezinha desta municipalidade, 
suprindo assim as necessidades da Secretaria de Saúde desta municipalidade, conforme 
justificativa em anexo ao processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Perfaz o valor global do presente aditivo o montante de R$ 8.767,65 ((oito mil setecentos e 
sessenta e sete reais e sessenta e cinco centavos 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

Adita-se o prazo contratual para 03 (três) meses, passando a vigorar a partir do dia 12 de 
setembro de 2020 
CLUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Elemento 
. 74 .2.014 1 	3.32.00.00. .90. 

CLÁUSULA QUINTA DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em 3 (três) vias de igual teor e 



a 
	Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 	

000 fr&4• 
Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 251 — centro - Cruz Machado - Pr - cep: 84.620-000 —Tel.: (42) 3554-1222 

forma na presença das testemunhas abaixo. 

Cruz Machado/PR, 12 de setembro de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
PREFEITO EM EXERCíCIO 

CONTRATANTE 

GIOVANA TRETNER 
CPF sob n0 072.874.519-48 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

c2se 
1- (assinatura e n° do CPF) 

	
2- (assinatura e ri' do CPF) 



• ._J 	Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
ai 

Estado do Paraná 000085 

Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 251 — centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 —Tel.: (42) 3554-1222 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N °  04512018 
CONTRATO/ADITIVO N °  00372020 
REF: PREGÃO N °  03712018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, situada na Avenida Vitória, n °  251, Centro, neste ato 
representada por seu Prefeito Senhor Fuclides Pasa, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do CPF n° 353.180.319-00 e RO 2.263.701 SSP/PR, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: GIOVANA TRETNER, pessoa física, inscrita no CPF sob n°072.874.519-48, 
e RG n° 10,288585-5 estabelecida na cidade de Cruz Macando sito Linha Rio da Areia, de 
ora em diante denominada simplesmente CONTRATADA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
A presente inexigibilidade de licitação visa a contratação da profissional autônoma Giovana 
Tretner, devidamente credenciada e habilitada no Chamamento Público 001/2018, para 
prestação de serviços de enfermeiro (a) no Hospital Santa Terezinha desta municipalidade, 
suprindo assim as necessidades da Secretaria de Saúde desta municipalidade, conforme 
justificativa em anexo ao processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Perfaz o valor global do presente aditivo o montante de R$ 8.757,65 ((oito mil setecentos e 
sessenta e sete reais e sessenta e cinco centavos 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

Adita-se o prazo contratual para 03 (três) meses, passando a vigorar a partir do dia 12 de 
setembro de 2020 
CLUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.014  3.3.90.34.00.00.00. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em 3 (três) vias de igual teor e 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

NO O 86 
Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 251 — centro - Cruz Machado - Pr— Cep: 84.620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

forma na presença das testemunhas abaixo. 

Cruz Machado/PR, 12 de setembro de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 

CONTRATANTE 

GIOVANA TRETNER 
CPF sob n° 072.874.519-48 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

aiMQé 04/g 
1-(assinatura e n °  do CPF) 


